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PORTARIA Nº 022, de 20 DE MARÇO DE 2026 

 

 

Dispõe sobre a designação dos membros da 

Comissão de Ações Políticas – CAP do CREFITO-1. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E 

TERAPIA OCUPACIONAL DA 1ª REGIÃO – CREFITO-1, no uso das atribuições legais 

que lhe confere a Lei Federal nº 6.316, de 17 de dezembro de 1975, bem como a Resolução 

nº 04, de 09 de março de 2024, com as alterações promovidas pela Resolução nº 10, de 19 

de julho de 2025, que dispõe sobre o Regimento Interno do CREFITO-1 e dá outras 

providências, 

CONSIDERANDO a competência do Presidente do CREFITO-1, prevista no Regimento 

Interno (Resolução nº 04, de 09 de março de 2024), para, nos termos do seu art. 26, inciso 

XXIV, “criar Comissões, Câmaras Técnicas, Grupos de Trabalho e outros órgãos e 

projetos de natureza transitória ou permanente”; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Portaria nº 123, de 30 de setembro de 2025, 

que reestruturou a Comissão de Ações Políticas (CAP) no âmbito do CREFITO-1, 

prevendo a designação de seus membros e coordenador por ato da Presidência. 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear para compor a referida Comissão os seguintes membros, sob a 

coordenação do primeiro nominado: 

Coordenador: Cristiano Batista do Nascimento, CREFITO-1 nº 208349-F; 

Membro: Luziana Carvalho de Albuquerque Maranhão, CREFITO-1 nº 1067-TO; 

Membro: Florisvaldo Bezerra Lopes Neto, CREFITO-1 nº 314883-F; 
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Membro: Charlles Petterson Andrade de Omena, CREFITO-1 nº 55341-F; 

Membro: Bruno da Silva Brito, CREFITO-1 nº 171763-F; 

Membro: Ingrid Rayanne Lins de Oliveira, CREFITO-1 nº 17118-TO; 

Membro: João Carlos Lopes Bezerra, CREFITO-1 nº 93113-F; 

Membro: Jonilson Carvalho de Oliveira Júnior, CREFITO-1 nº 35069-F. 

 

Art. 2º A participação na Comissão é de caráter honorífico, não ensejando qualquer tipo 

de remuneração ou vínculo empregatício com o CREFITO-1. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Recife/PE, 20 de março de 2026. 
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